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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

09 DE ABRIL DE 2018 

19 DE ABRIL DE 2018 
 
 
AOD – Período do Antes da Ordem do Dia 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a alteração da data e hora da segunda reunião do mês de abril de 2018, do dia 16 para 

19 de abril de 2018, pelas 10h00. 

 
GAP – Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, no âmbito da realização do 
filme “VIRIATO” do realizador Luís Filipe Albuquerque, conceder o apoio financeiro no valor 
de 3.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se assim for devido, à Associação 
Conquista Panorama, com a disponibilização do filme ao Município. 

●No uso da competência que lhe é conferida através dos artigos 12.º, 13.º e 14.º do Regulamento 

Geral de Mercados Municipais, adjudicar o direito de ocupação de natureza precária da loja L28 
do Mercado Municipal Engenheiro Silva, por Ajuste Direto, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do 
regulamento supra mencionado, à empresa FOZMED, Centro Médico e de Enfermagem do Alto 
do Forno, Lda., para instalação de clínica médica e outras atividades de saúde humana. 

●Aprovar a proposta de adesão do Município da Figueira da Foz à Fórum Oceano – Associação 

da Economia do Mar, mediante o pagamento de uma quota anual de 2.000,00 €, bem como 
submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea ccc) 
do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, artigo 13.º 
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do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Polícia de Segurança Pública – Comando 
Distrital de Coimbra, do pagamento de taxas pela cedência da Casa do Paço, no valor total de 
151,00 €, no âmbito das comemorações dos 140 Anos da PSP de Coimbra a realizar no próximo 
dia 02 de maio de 2018. 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Agência Portuguesa 

do Ambiente, tendo como objeto regular os termos e condições de natureza operacional a 
promover entre as partes 

●Autorizar o averbamento solicitado por Maria Eugénia Costa Neto Ferreira dos Tabuleiros 

T163, T164, T165, T166 e T167, na ilha 7 no Mercado Municipal Engenheiro Silva, para o nome 
do seu marido, António da Encarnação Ferreira, já concessionário no mesmo Mercado e na 
mesma ilha e de alteração da finalidade de comercialização de flores para comercialização de 
frutas e produtos hortícolas ao abrigo do n.º 3 do artigo 10.º e do n.º 3 do artigo 12.º e artigo 19.º 
do Regulamento Geral dos Mercados Municipais da Figueira da Foz. 

●Aprovar o Relatório de Avaliação do Grau de Observância do Direito de Oposição do ano de 

2017,  e submetê-lo à aprovação da Assembleia Municipal. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 15.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Mérito Desportivo em Prata Dourada a Jorge Manuel Oliveira Barral, como forma 
de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo importante contributo que deu com o seu 
desempenho no campo desportivo, em especial na modalidade de Ténis de Mesa, contribuindo 
para a elevação do bom nome e prestigio da Figueira da Foz 

 
Serviço Veterinário Municipal 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Isentar o munícipe Armando José Ribeiro Figueiredo, face aos argumentos constantes do seu 

requerimento, do pagamento de taxas referentes à captura e permanência do seu canídeo no 
CRAFF - Centro de Recolha Animal da Figueira da Foz, no valor total de 35,04 €. 

●Isentar o munícipe Júlio Manuel de Almeida Bagão, face aos argumentos constantes do seu 

requerimento, do pagamento de taxas referentes à occisão e incineração do cadáver do seu 
canídeo no CRAFF - Centro de Recolha Animal da Figueira da Foz, no valor total de 30,57 €. 

●Isentar o munícipe António Simões de Jesus, face aos argumentos constantes do seu 

requerimento, do pagamento de taxas referentes à captura e permanência do seu canídeo no 
CRAFF - Centro de Recolha Animal da Figueira da Foz, no valor total de 35,04 €. 
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DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira, e três votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●1 – Aprovar os documentos de Prestação de Contas do Município da Figueira da Foz, relativos 

ao ano de 2017; 
2 – Aprovar o Inventário Municipal dos Bens que faz parte integrante do processo de prestação 
de contas; 
– Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, ao abrigo das 
disposições emergentes do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, e da alínea i) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira, e dois votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro e Ricardo Silva: 

●Aprovar a 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2018, e submeter a mesma 

à aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 49.º do 

Regulamento dos Cemitérios Municipais, autorizar o averbamento do alvará n.º 44/1978, 
referente ao Coval n.º 9, 5.º Quarteirão, 2.º Talhão, Lado Poente, do Cemitério Oriental, em nome 
de Maria da Nazaré Domingas, para o nome de Ema Paula Domingas dos Santos, de acordo com 
o previsto no n.º 1 do artigo 48.º do Regulamento dos Cemitérios Municipais. 

 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente da Câmara 
datado de 24 de março de 2018, através do qual autorizou o cancelamento do ónus de reversão 
que incide sobre o lote L69 sito no Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, descrito 
na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 1124 da Freguesia de São 
Pedro, relativo à apresentação n.º 9 de 04 de setembro de 2008. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente da Câmara 
datado de 26 de março de 2018, através do qual autorizou o cancelamento do ónus de reversão 
que incide sobre o lote L126 sito no Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, descrito 
na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 7730 da Freguesia de Lavos, 
relativo à apresentação n.º 3536 de 19 de fevereiro de 2009. 

●Ao abrigo das suas competências previstas na alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
1 - Aceitar da Freguesia de Lavos a doação do prédio urbano, composto por edifício de r/c, sito 
na rua Sport Club de Lavos, em Santa Luzia, Freguesia de Lavos, com a área total de 195 m2, 
inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo n.º 2713 e descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 8840/Lavos, destinado à 
instalação do Museu Etnográfico de Lavos, sujeito à condição resolutiva estabelecida pela 
Freguesia, em que o prédio deve reverter para esta caso as obras não fiquem concluídas no prazo 
de dois anos após a abertura de procedimento concursal da empreitada, devendo o mesmo iniciar-
se no corrente ano; 
2 - Atribuir à doação para efeitos de valorização do ato notarial sujeito a registo predial, conforme 
disposto no artigo 63.º do Código do Notariado, o montante de 41.200,00 €, correspondente ao 
valor patrimonial tributável, constante na respetiva caderneta predial rústica obtida através do 
portal das finanças. 

●Ao abrigo das suas competências previstas na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doar à Freguesia do Paião os seguintes imóveis: 
1 – Prédio urbano de dois pisos (r/chão e cave), destinado a serviços, sito na Rua 19 de setembro, 
lugar de Calvino, freguesia do Paião, inscrito na matriz perdial urbana da referida freguesia sob 
o artigo 1.911 (que provem do artigo urbano 531 da extinta freguesia de Borda do Campo) e 
descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 1070/Borda do 
Campo, atribuindo à doação o valor patrimonial tributável de 78.712,05 €; 
2 – Terreno com a área registada de 2.478 m2, com acesso pela Rua 19 de setembro, lugar de 
Calvino, freguesia do Paião, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 
1.464 (que provem do artigo urbano 12 da extinta freguesia de Borda do Campo) e descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 454/Borda do Campo, atribuindo 
à doação o valor patrimonial tributável de 18.946,93 €; 
Mais deliberou que a doação ficará sujeita à seguinte clausula de reversão “Caso a Freguesia do 
Paião deixe de utilizar os imóveis para fins de interesse público, no âmbito das suas atribuições, 
os mesmos revertem para o Município da Figueira da Foz”. 

●Aprovar a adenda ao Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia 

de Vila Verde. 
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A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com sete votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do Partido Socialista, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda 
Azenha, Nuno Gonçalves, Miguel Pereira e do Vereador do Partido Social Democrata, 
Ricardo Silva e dois votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro e Miguel Babo: 

●- Aprovar a abertura do concurso público para a Concessão de Obra Pública de 

Reabilitação/Reconversão e Exploração do Complexo Piscina-Mar, com publicidade 
internacional, ao abrigo das disposições do n.º 2 do artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos; 
- Aprovar as peças do procedimento; 
– Designar nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, os seguintes 
elementos para integrar o júri do concurso, composto por: 
Presidente: Maria Manuel Rainho Ataíde das Neves; 
Vogais Efetivos: Isabel Maria Martins Figueiredo e Ana Maria Caetano Meneses Simões de 
Almeida; 
Vogais suplentes: Susana Paula Gomes Simões Mota e Renato Alexandre Fonseca Nunes. 
- Integrar ainda o júri o representante da Direção Regional de Cultura do Centro, a título de 
consultor. 
- Aprovar a delegação de competências no Júri para a prestação de esclarecimentos, bem como 
pronunciar-se sobre os erros e omissões ao caderno de encargos que possam vir a ser identificados 
pelos interessados, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 69.º e n.º 1 do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos; 
- Submeter à Assembleia Municipal para obtenção de autorização, ao abrigo do disposto na alínea 
ccc) do nº 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos, 

com o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho e das disposições legais 
constantes no artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso, com as subsequentes alterações, o seguinte: 
1 - Aprovar a adesão ao Acordo Quadro da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal 
da Região de Coimbra para fornecimento de eletricidade; 
2 - Aprovar a abertura de um procedimento para aquisição de serviços de fornecimento de 
eletricidade, em regime de mercado livre para os lotes: lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN); 
Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE); e Lote 3 – Média Tensão (MT) por Consulta Prévia, ao 
abrigo do referido Acordo Quadro, cujo valor da despesa estimada é de 4.503.267,39 € (quatro 
milhões quinhentos e três mil duzentos e sessenta e sete euros e trinta e nove cêntimos), acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 1.035.751,50 €, perfazendo o montante global de 
5.539.018,89 €, a distribuir da seguinte forma pelos respetivos anos económicos: 
Ano 2018: 1.384.754,72 €; 
Ano 2019: 2.769.509,44 €; 
Ano de 2020: 1.384.754,75 €; 
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3 – Aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, a designação 
dos seguintes elementos para integrar o Júri do concurso, composto por três membros efetivos e 
dois suplentes: 
Presidente: António Manuel André Paredes Silva – Técnico Superior; 
1.º Vogal: José Eduardo Gil Andrade - Técnico Superior; 
2.º Vogal: Susana Paula Gomes Simões Mota – Técnica Superior; 
1.º Vogal suplente: Maria Águeda Simões de Almeida Matos – Técnica Superior; 
2.º Vogal suplente: Maria Irene do Nascimento Almeida – Assistente Técnica. 
4 - Aprovar a delegação de competências no Júri ao abrigo das disposições emergentes no n.º 2 
do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, na sua redação atual; 
5 - Aprovar as peças do concurso; 
6 - Submeter a proposta de abertura à Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e nos termos da alínea c) do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as subsequentes alterações, para a assunção 
do compromisso plurianual, decorrente da celebração do contrato de aquisição dos aludidos 
serviços. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor e três votos contra, dos 
Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●1 – Aprovar a realização de um procedimento de contratação pública, por Concurso Público, 

com Publicidade Internacional, previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, visando a 
celebração de um contrato para contratação de serviços de manutenção e conservação de espaços 
verdes públicos na cidade da Figueira da Foz – Lote 1 e Lote 2, pelo período de trinta e seis 
meses, cujo valor da despesa estimada é de 1.185.000,00 €, acrescido de IVA, à taxa legal em 
vigor, no montante de 272.550,00 €, perfazendo o valor global de 1.457.550,00 €, com a seguinte 
repartição dos encargos financeiros pelos respetivos anos económicos: 
- Ano económico de 2018: 1,00 €, acrescido de IVA; 
- Ano económico de 2019: 395.000,00 €, acrescido de IVA; 
- Ano económico de 2020: 395.000,00 €, acrescido de IVA; 
- Ano económico de 2021: 394.999,00 €, acrescido de IVA; 
2 – Solicitar autorização à Assembleia Municipal para a abertura do procedimento dado que a 
despesa dará lugar a encargos orçamentais em mais de um ano económico, nos termos da alínea 
b) do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e para a assunção do 
compromisso plurianual respeitante à presente aquisição de serviços, até aos montantes atrás 
indicados, nos termos da alínea c) do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na 
sua redação atual; 
3 – Autorizar a seguinte composição do júri: 
- Presidente: Valter Miguel Gaspar Rainho, Chefe de Divisão de Ambiente; 
- 1.º Vogal Efetivo: Elvira Margarida Ferreira Santos, Técnica Superior; 
- 2.º Vogal Efetivo: Susana Paula Gomes Simões Mota, Técnica Superior; 
- 1.º Vogal Suplente: Ana Maria Rodrigues Brilha, Técnica Superior; 
- 2.º Vogal Suplente: Cláudia Sofia de Oliveira Ferreira, Assistente Técnica. 
4 - Delegar no júri, ao abrigo do n.º 2 do artigo 69.º conjugado com o n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, as competências para prestar esclarecimentos sobre as peças do 
procedimento, elaborar relatórios de análise das propostas, audiência prévia dos concorrentes e 
demais competências designadas na Lei. 
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A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor e três votos contra, dos 

Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/1999, de 08 de junho, com o n.º 4 do artigo 148.º do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, (que aprovou o Código dos Contratos Públicos – CCP) com as 
subsequentes alterações, aprovar: 
- A adjudicação dos serviços ao Consórcio GERTAL-Companhia Geral de Restaurantes e 
Alimentação, S.A., ITAU – Instituto Técnico de Alimentação Humana, S.A. e SOCIGESTE – 
Serviços, Indústria e Comércio de Refeições, Lda., até ao valor global de 696.570,02 €, acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor de 13%, no montante de 77.663,30 € e de IVA à taxa legal em vigor 
de 23%, no montante de 22.806,80 €, perfazendo o valor global de 797.040,12 €, a distribuir pelos 
seguintes anos económicos: 
Ano económico 2018: 358.058,71 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor (307.628,71 € 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor atualmente de 13% e 50.430,00 € acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor atualmente de 23%) perfazendo o valor global de 409.649,34 €, que se distribuem 
da seguinte forma: 
- Jardins de Infância: 144.443,25 €, com IVA incluído; 
- 1.º Ciclo: 265.206,09 €, com IVA incluído; 
Ano económico 2019: 338.511,31 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor 289.781,31 € 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor atualmente de 13% e 48.730,00 €, acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor atualmente de 23%) perfazendo o valor global de 387.390,78 €, que se 
distribuem da seguinte forma: 
- Jardins de Infância: 138.469,28 €, com IVA incluído; 
- 1.º CEB: 248.921,50 €, com IVA incluído. 
- Sempre que se justifique e seja manifestamente necessário, se possa proceder à correção, do(s) 
encargo(s) fixado(s) para cada ano económico, respeitando os encargos totais do contrato, 
mediante prévia autorização do Presidente da Câmara Municipal. 

 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●1 - Aprovar a alteração ao Mapa de Pessoal do Município da Figueira da Foz do ano de 2018, 

no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
versão atualizada, criando três postos de trabalho para a carreira de assistente operacional com 
contrato a termo incerto, para a Divisão de Educação e Assuntos Sociais; 
2 - Submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal 

●Aprovar a alteração da Organização dos Serviços Municipais, passando a constar a existência 

de um Gabinete de Auditoria (GA) e no âmbito da Divisão de Turismo e Desenvolvimento 
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Económico (DTDE) é criada a Subunidade Orgânica de Parque de Campismo e Mercados 
Municipais (SPCMM), passando o número máximo total para vinte e uma subunidades orgânicas 
e submeter a proposta a aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das alíneas c) e d) do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, na sua versão atualizada. 

 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Subunidade Orgânica de Estudos e Projetos de Obras Públicas 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar: 
1 - A abertura do procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Requalificação do 
Antigo Edifício dos Bombeiros Municipais”, por um prazo de dez meses, no valor de 759.200,00 
€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor sendo a plurianualidade da obra a distribuir da seguinte 
forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA incluído): 
Ano económico de 2018: 481.549,00 €; 
Ano económico de 2019: 323.203,00 €; 
2 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Nuno Miguel Penas Mendes, como 
membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, 
Margarida Paula Fernandes Ferreira (substitui o presidente do júri), Alexandra Maria Camacho 
Gama e pela Assistente Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como membros 
suplentes; 
3 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das disposições 
emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
4 – As peças do concurso; 
5 – Submeter a proposta à Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e 
do n.º 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho para autorização da abertura do 
procedimento e da plurianualidade de encargos decorrentes da empreitada. 
 
Divisão de Ambiente 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a alteração ao n.º 3 do artigo 67.º do Regulamento dos Cemitérios Municipais, e nos 

termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro de 
2013, submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal. 
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Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

da Edificação, declarar a caducidade do procedimento, no âmbito do processo de obras n.º 
41/2014, em nome de Carlos Jorge Silva Monteiro, freguesia de Maiorca. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira e três votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●Aprovar o projeto de arquitetura apresentado, no âmbito do processo de obras n.º 44/2017, em 

nome de Arestas & Diagonais, Unipessoal, Lda., condicionada aos termos da informação dos 
serviços de 02 de fevereiro de 2018. 

●No âmbito do processo de obras n.º 3432/1976, isentar Silvestre Pereira Tesouro do pagamento 

das taxas referentes à licença de legalização de ampliação de habitação, no valor total de 341,10 
€, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 29.º e no n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 
Urbanístico. 
 
Subunidade Orgânica de Reabilitação Urbana 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo no disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras 
n.º 112/2005, em nome de Cerbetão Construções, Lda., freguesia de Buarcos e São Julião. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor e três abstenções, dos 
Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●- Aprovar o Relatório de Ponderação da Discussão Pública; 

- Aprovar a versão final da proposta de alteração da delimitação e denominação da Área de 
Reabilitação Urbana de Tavarede, bem como aprovar a versão final da respetiva Operação de 
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Reabilitação Urbana do tipo Sistemática, orientada por um Programa Estratégico de Reabilitação 
Urbana de Tavarede – PERUT; 
- Submeter à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Regime 
Jurídico de Reabilitação Urbana e n.º 1 do artigo 90.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

ratificar o despacho do Presidente da Câmara, de 19 de março findo, que autorizou a cedência 
temporária da obra “Paz” de Ana Hatherly, que integra a coleção de pintura do Museu Municipal 
Santos Rocha, à Casa da Cerca – Centro de Arte Contemporânea de Almada, para a exposição 
“Ana Hatherly – O Prodígio de Experiência”, tendo sido assinado um contrato de cedência entre 
as partes 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, referente ao 1.º trimestre de 2018, efetuada de acordo com as regras 
definidas no artigo 12.º do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, no valor total 
de 450,51 €. 

●Aprovar o Memorando de Entendimento a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a 

The United States Holocaust Museum, tendo como objeto regular os termos e condições de 
natureza operacional a promover entre as partes 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conceder o apoio financeiro no valor de 150,00 
€ à Sociedade Filarmónica Figueirense, no âmbito da realização do evento “Unidos Musicamos 
2018”. 
 
Serviço de Biblioteca e Arquivo 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea cc) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a eliminação e descartes das 
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espécies bibliográficas e documentais, que constam da lista, e o seu consequente abate no 
inventário da biblioteca. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º e na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente da 
Câmara datado de 16 de março de 2018, através do qual autorizou o preço de venda ao público 
do Caderno Municipal n.º 49 - “Antologia de Poetas Figueirenses (1875-2013)”, pelo valor 
unitário de 5,00 €. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º e na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente da 
Câmara datado de 21 de março de 2018, através do qual autorizou o preço de venda ao público 
do catálogo “A Figueira Dava um Postal: cartofilia figueirense”, pelo valor unitário de 12,00 €. 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia de Moinhos 

da Gândara, relativamente à Biblioteca Idalécio Cação. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aceitar a doação de algumas obras literárias, à Biblioteca Pública Municipal Pedro Fernandes 
Tomás, da Figueira da Foz, por parte da Biblioteca Gulbenkian Paris. 

●Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aceitar a doação de oito diapositivos, ao Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, por 
parte de João Paulo Cardoso. 

 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º e da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o acordo de colaboração 
celebrado entre o Município da Figueira da Foz e o Ministério da Educação, referente à realização 
de obras de beneficiação da Escola Básica João de Barros. 

●No uso da competência que lhe é conferida, na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de acordo com a informação dos serviços n.º 4546, de 27 de 
março de 2018, aprovar a proposta de isenção do pagamento das comparticipações referentes às 
atividades de animação socioeducativa, com efeitos a partir do mês de janeiro inclusive, e 
respetiva notificação da decisão ao encarregado de educação, de acordo com o artigo 10.º do 
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Despacho Conjunto n.º 300/97, de 09 de setembro, dos Ministérios da Educação e da 
Solidariedade e Segurança Social. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de janeiro, fevereiro e março de 2018, efetuada de acordo com as regras definidas na alínea 
d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de 
Transporte Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total de 
1.221,64 €. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

ratificar o despacho do Presidente de 16 de abril de 2018, através do qual autorizou a 
comparticipação dos bilhetes para seniores e alunos dos escalões A e B, para assistirem ao musical 
“The Impossible Journey – A Música e o Cinema numa Viagem Inesquecível, no valor de 
1.030,00 € 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar:- A denúncia do protocolo de colaboração celebrado entre o Município da Figueira 

da Foz e o Grupo Caras Direita em 12 de novembro de 2015 para o desenvolvimento do Programa 

Municipal Qualidade deVida. 
- A celebração de um contrato de cedência de espaços com o Grupo Caras Direitas, com o valor 
de 6,00 €/aula, produzindo efeitos a partir de 01 de setembro de 2018. 

●Autorizar a realização do evento, bem como conceder o apoio logístico, no valor de 313,56 €, 

a isenção de taxas no valor de 1.965,42 €, oferta de material promocional no valor de 255,50 € e 
ainda o pagamento do policiamento no valor de 815,24 € no âmbito da realização da III Clássica 
do Baixo Mondego, a realizar nos próximos dias 28 e 29 de abril de 2018. 

●Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, isentar o Clube Rodas N´Areia do pagamento das taxas no valor de 172,42 
€, bem como ratificar o despacho que autorizou a cedência de apoio logístico no valor de 756,79 
€ e a oferta de material promocional no valor de 278,88 €, no âmbito da realização do Campeonato 
Nacional de Motocross, no dia 08 de abril de 2017 no Crossódromo da Marinha das Ondas 

●Aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 400,00 €, à União de Sindicatos da 

Figueira da Foz, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 
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artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar o 
apoio financeiro, no montante de 150.000,00 €, a atribuir aos trinta e sete clubes desportivos, 
associações e coletividades do concelho que se candidataram, no âmbito do Regulamento 
Municipal de Apoios ao Desporto (RAMD), sob a forma de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo 

 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 09 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com oito votos a favor e um voto contra do 
Vereador Ricardo Silva: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar a 
celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Associação Recreativa Malta 
do Viso, no âmbito da organização da “3.ª Grande Festa da Sardinha da Malta do Viso” englobada 
nas Festas da Cidade 2018. 
 
Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, aprovar as Normas de Participação de Grupos nas Marchas Populares de São João, 
a realizar nos dias 23 e 24 de junho de 2018, englobadas nas Festas da Cidade. 


